LEI N. 4.354 – DE 31 DE MARÇO DE 1997

                              Lei alterada pela Lei : 5331/03

Determina porcentagem de caucionamento de áreas, quando da elaboração de loteamentos no Município de Patos de Minas e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o proprietário ou co-responsável de imóvel urbano ou rural do município de Patos de Minas, obrigado a cumprir o disposto nesta Lei, bem como na Lei Municipal 1335, de 11 de janeiro de 1974 e legislação pertinente, quando da execução da subdivisão de áreas em loteamentos destinados a edificação de qualquer natureza.


Art. 2º O interessado devera assinar e cumprir o Termo de Acordo e de Caução de Lotes, dando em caução ao Município de Patos de Minas 100% (cem por cento) do total do parcelamento a ser aprovado como garantia da execução de obras exigidas por legislação municipal, estadual ou federal que incluirão no mínimo a execução das vias de circulação do loteamento; demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de rede de escoamento de águas pluviais; pavimentação das vias de comunicação e praças; implantação do sistema de esgoto sanitário; implantação de sistema de água potável; implantação do sistema de iluminação pública e implantação e arborização das vias de comunicação.


§ 1° Será feito um cronograma para a execução destas obras a ser aprovado pelo órgão competente do município, com a duração máxima de 2 (dois) anos.

§ 2° O não cumprimento do disposto neste artigo em tempo hábil dará o direito à Municipalidade de levar a leilão público os imóveis caucionados, cujos os valores arrecadados serão destinados ao custeio das obras nele mencionados.

§ 3° Fica terminantemente proibida a venda mediante escrituras pública, compromissos de compra e venda, cessões e promessas de cessão, os imóveis que encontrarem caucionados junto à Prefeitura Municipal de Patos de Minas salvo sob autorização do órgão competente municipal ou decisão judicial.

§ 4° A pedido do interessado haverá liberação de lotes, proporcional aos serviços de infraestrutura básica executados, desde que o custo da infraestrutura ainda a ser executada, seja inferior ao valor de mercado, dos lotes que continuarão retidos em caução.

        Art. 3º As escrituras públicas, compromissos de compra e venda, cessões e promessas de cessões, deverão constar as obrigações pela execução dos serviços e obras a cargo do promitente vendedor.

        Art. 4º O proprietário de imóvel ou co-responsável que infringir o disposto nesta Lei, causando prejuízos a municipalidade, será penalizado da seguinte forma:

I – se atendido em parte, impedimento na elaboração de novos projetos por um período de 3 (três) anos, após o prazo estipulado no § 1° do artigo 2°.

II – se não atendido ao disposto no caput do art. 2°, fica o impedimento na elaboração de novos projetos por um prazo de 10 (dez) anos.

        Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias.

        Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.
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